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EMENDA SUPRESSIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2/2018

Suprima-se na íntegra o parágrafo único do Art. 194-A.

"Art. 194-A....

Parágrafo Único. O funcionamento e instalação das feiras dependerão de parceria com a Câmara 

dos Dirigentes Lojistas de Pitanga, Associação Comercial e a Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo."

Justificativa: Conforme justificativa já apresentada no relatório e voto deste proposição.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2018.
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